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DECRETO N° 03/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Luto Oficial no Município de 
Japira, pelo falecimento do jovem Vitor Hugo da Veiga. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial no Município de Japira, em razão do falecimento do jovem 
Vitor Hugo da Veiga. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, aos doze dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (12/01/2026). 

 
 
   

 
 

 
HARIEL VIEIRA FOGAÇA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 


